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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010507/2021 

N° DA LICITAÇÃO: 882957 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

 

 

 

 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação o registro de preço para aquisição de Gêneros Alimentícios 
destinados a Alimentação Escolar dos alunos da Educação Básica do Município de Irecê/BA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

1. REGÊNCIA LEGAL: 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Leis Complementares nº 123/06, 147/14 e 155/16 e Decreto Municipal 
nº 077/2021 que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa eletrônica, no âmbito municipal.  

2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: PA010507/2021. 

3. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº 008/2021. 

4. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de 
Educação. 

6. OBJETO: 

Registro de preço para aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a Alimentação Escolar 
dos alunos da Educação Básica do Município de Irecê/BA. Menor preço por lote.  

7. LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DATA: 03/08/2021. 

HORARIO: 14H. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br 

NÚMERO LICITACÕES-E / BANCO DO BRASIL: 882657 

8.1. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da 
licitação:  

Site: www.licitacoes-e.com.  

Tempo de disputa: 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema.  

Recebimento das propostas: das 14:30 horas do dia 20/07/2021 às 12:00 horas do dia 03/08/2021.  

Início da sessão pública: às 14:00 horas do dia 03/08/2021.  

O intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

 

8. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE 
EDITAL. 

Poderão ser obtidas maiores informações e esclarecimentos do objeto desta licitação através da 
Pregoeira e sua equipe de apoio pelo e-mail: irecepregao@gmail.com pelo telefone (074) 3641-3116. 

9. Todos os atos deste Pregão será divulgada no Diário Oficial do Município de Irecê site: 
www.irece.ba.gov.br, nos Atos Oficias – Edições do Diário oficial e no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Irecê-BA.  

9.1. A Licitante vencedora deverá fornecer e-mail, para que possa receber as ordens de fornecimento, 
devendo para tanto, após o seu recebimento, enviar em resposta ao e-mail, acusando o recebimento das 
respectivas Ordens de Fornecimento, colocando a data, horário, carimbo de CNPJ da empresa, nome 
completo, CPF e RG da pessoa que assina o documento. 

 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com/
mailto:irecepregao@gmail.com
http://www.joaodourado.ba.gov.br,/
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PREÂMBULO 

O Município de Irecê, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, através da Pregoeira, 
designada pelo Decreto Nº. 040/2021, publicada no Diário oficial do Município, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor preço por lote, para Registro de preço para aquisição 
de Gêneros Alimentícios destinados a Alimentação Escolar dos alunos da Educação Básica do 
Município de Irecê/BA, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 
procedimento licitatório observará as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, nº 
10.024/2019, Leis Complementares nº 123/06, nº 147/14 e nº 155/16 e Decreto Municipal nº 077/2021, 
no que for pertinente. 

 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

1.1 - Constitui objeto desta licitação a aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a Alimentação 
Escolar dos alunos da Educação Básica do Município de Irecê/BA. Tipo: Menor Preço por Lote. 

1.2 - A empresa vencedora, quando da solicitação pela Administração deverá atender às seguintes 
exigências: 

1.2.1 – O fornecimento dos produtos objeto desta licitação deverá iniciar após a assinatura do contrato, 
devendo os produtos ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da ordem de 
compra, em conformidade com o especificado no termo de Referência deste edital.  

1.2.1.1 – As entregas dos produtos objeto desta licitação deverão ser efetuadas no período de 
segunda a sexta, exceto feriados, das 8:30h às 11:30h e das 14:30h às 16:30h.  

1.2.1.2 – As entregas dos itens deverão ser efetuadas nas unidades escolares, conforme anexo XIII.  

1.2.2 – As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações dos produtos objeto 
desta licitação estão discriminadas no anexo I deste instrumento convocatório e deverão ser 
minuciosamente observados pelos licitantes interessados quando na elaboração de suas propostas. 

1.2.3 - Em nenhuma hipótese o Município de Irecê/Ba aceitará produtos em desacordo ou diferentes do 
exigido nesta licitação. 

1.2.4 - A vencedora do certame deverá fornecer os produtos a qualquer tempo em que for solicitada e 
nos prazos determinados pelo Município de Irecê, não podendo, portanto estipular em sua proposta de 
preços, prazos mínimos ou máximos, para execução do objeto desta licitação, respeitadas as 
especificações do Termo de Referência.  

1.3. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e que tenham especificado como objetivo social, 
expresso no Estatuto ou no Contrato Social, a execução de atividades pertinentes que sejam 
compatíveis com o objeto deste Edital. 

1.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 

1.4.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

1.4.2. Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 1.4.3. Empresa que esteja em processo de concordata, falência, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 

 1.4.4. Empresa que na data fixada para apresentação da documentação e proposta, esteja por 
qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou de contratar com o Município aqui 
licitante; e  

 1.4.5. Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a administração pública direta, 
ou indireta, federal, estadual ou municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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1.5 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:  

1.5.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar obrigatoriamente, sob pena de desclassificação 
as amostras de TODOS os produtos num prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis após o 
término da sessão de recebimento e julgamento das propostas e documentos de habilitação, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Cel. Terêncio Dourado, s/n, Centro, Irecê/Ba, no 
horário de expediente, ou seja, das 8:00 às 12:00 hs e das 14:30 às 17:30 hs. Serão feitas avaliações 
sensorial com degustação pela comissão técnica da Alimentação Escolar. 

1.5.2 As amostras serão avaliadas por uma equipe técnica, que inspecionará, fotografará e filmará os 
produtos ofertados conforme as exigências contidas no edital no ato convocatório.  

1.5.3 Serão desclassificadas as amostras de produtos que estejam fora das especificações, não 
apresente a qualidade exigida ou deixar de atender as exigências estabelecidas neste edital. 

1.5.4 Após o julgamento das amostras, a Comissão técnica emitirá o parecer técnico, que atestará a 
aceitabilidade ou a não dos produtos apresentados pela empresa, sobe Orientação da Nutricionista RT 
(Responsável técnico).  

1.5.5 Não será permitida a substituição de amostras apresentadas para análise. 

1.5.6 Nenhuma amostra será recebida fora do local, horário e/ ou período aqui especificados. 

1.5.7. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta sem nenhum tipo de 
alteração, contendo as seguintes informações: 

a) Identificação do produto; 

b) Marca; 

c) Nome e endereço do fabricante; 

d) Ingredientes específicos; 

e) Tabela nutricional; 

f) Peso líquido; e, 

g) Data de fabricação. 

 

2. TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS: 

2.1 No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a49 e suas 
alterações. 

2.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

2.3 Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 
e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado deverão apresentar declaração em 
campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

2.4 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao sistema 
até a data e horário marcados para abertura das propostas. 

2.5 A não apresentação da declaração de ME/EPP importará na renúncia ao tratamento consagrado na 
Lei Complementar nº123/06. 

2.6 A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá 
ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no 

http://www.irece.ba.gov.br/
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procedimento. 

 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica. 

3.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou a Prefeitura de Irecê responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

3.5 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Irecê. 

3.6 A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL: 

4.1 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do edital do pregão, na forma prevista no edital, até 
cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  Decairá do direito de impugnar 
os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o terceiro dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse 
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

4.2 As impugnações não possuirão efeito suspensivo, cabendo a Pregoeira auxiliada pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

4.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação será medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

4.5 Até 3 (três) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
poderá pedir esclarecimentos referentes ao processo licitatório, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no edital. 

4.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes a administração 

 

5.  PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e hora marcadas 
para abertura da proposta, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 

5.2 O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de preços de 
forma detalhada, indicando a marca, modelo, prazos de validade, prazo de entrega, bem como os valores 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

5.3 O licitante deverá fazer constar na proposta seus DADOS CADASTRAIS, a descrição do objeto, 
bem como as demais informações acerca dos Custos e Formação de Preços. 

5.3.1 Preço unitário e total, por item, expressos em reais, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula, incluindo todas as despesas que possam recair sobre o objeto, seguros, 
impostos, etc., devendo o preço do item a ser apresentado em algarismos, totalizando o valor global 
nas mesmas condições descritas, constar valor por extenso. 

5.3.2 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura do envelope na sessão pública, sendo este considerado como válido, no caso de omissão da 
proposta; 

5.3.3 Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitários e totais, prevalecerá o 
unitário, e entre algarismos e extenso, prevalecerá o extenso; 

5.3.4 A licitante terá sua proposta desclassificada cuja especificação não respeitar 
rigorosamente a descrição e unidade relacionadas nos Anexos deste Edital; 

5.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 

5.5 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 

5.6 Para fins de cadastro e de lances no sistema eletrônico, o valor a ser considerado será o global por 
lote. 

5.7 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da proposta. 

5.8 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

5.9 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual, em cujo teor se 
comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de origem, em se tratando de sociedade comercial, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos de eleição de seus administradores, em 
cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 

c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa. 

6.1. Os documentos relacionados à habilitação jurídica não necessariamente precisarão constar no 
“Envelope de Documentos de Habilitação" se tiverem sido apresentados durante a fase de 
credenciamento da referida licitação. 

 

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 

http://www.irece.ba.gov.br/
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b) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

c) Certidão relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho – TST; 

e) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo ao 
domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

h) Prova de regularidade relativa ao Alvará de Licença e Funcionamento, relativo ao domicílio ou a 
sede da licitante; 

6.3. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Prova de regularidade relativa ao Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, emitido 
pelo órgão competente, conforme determina a legislação vigente;  

b) Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento(s) de produto(s) pertinente(s) e 
compatível(is) com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), 
em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Proponente 
(válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão inaugural, caso não tenha validade 
expressa). 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, considerando forma 
e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 
devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 
apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das 
páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede 
da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados 
pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade 
Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, 
qualificados. 

b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário 
Oficial. 

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem cumprir a 
exigência contida no subitem “b’, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado. 

d) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, as 
informações prestadas à Receita Federal. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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e) A análise da qualificação econômico-financeira será feita, utilizando o seguinte índice, que deverá 
vir calculado em documento anexo ao Balanço Patrimonial, aplicando-se a fórmula abaixo: 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = AC ≥ 1,0 

                                                               PC 

Sendo: 

AC - ATIVO CIRCULANTE 

PC - PASSIVO CIRCULANTE 

 

             IDG - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = PC + ELP ≤ 0,5 

                           AT 

Sendo:  

PC – PASSIVO CIRCULANTE 

ELP – EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT – ATIVO TOTAL 

e.1) Estarão habilitadas neste item, somente as empresas que apresentarem resultado igual ou maior a 
1,0 (um), no índice ILC, e menor igual a 0,5 no índice IDG. 

 

6.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

6.5.1 O licitante deverá declarar: 

a) Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital; 

b) Que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 
preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 

c) Que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo 
sugerido pelo Edital; 

d) O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

6.5.2 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item 
deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

6.5.3 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 
tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.520/02. 

6.5.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

a)  Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ; 

b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

c)  Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 

d)  Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por 
membro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Irecê. 

6.5.5 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br 

7.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

8. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1 Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar o contrato ou 
não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 

8.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

8.1.3 O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 
desempate do item “REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio 
preço que ofereceu na sessão de lances; 

8.1.4 O direito de preferência previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE” deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance 
apresentado pelo licitante subsequente; 

8.1.5 Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, 
normalmente, nos termos da ITEM “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENOPORTE”; 

8.1.6 Finalizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, 
será realizada a negociação prevista no item “NEGOCIAÇÃO”; 

8.1.7 Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 
recursal, nos termos do item “RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases 
previstas neste Edital. 

8.2 A convocação acontecerá por meio do “chat” do sistema eletrônico. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.1 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 

 

10. FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

10.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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10.4 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

10.5 Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo 
o direito de pleitear qualquer alteração. 

10.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.7 O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de 
eventual diligência. 

10.8 Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será 
dado prosseguimento à sessão pública. 

 

11. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

11.1 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

11.2 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no “chat” do sítio www.licitacoes-e.com.br. 

 

12. PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 

12.1 Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a 
ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 

12.2 A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, 
após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, 
inciso I c/c § 3º, da LC nº123/06) 

12.3 A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais 
exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC 
nº123/06). 

12.4 Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem 
classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

12.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e 
equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 
1º e 2º, da LC nº123/06). 

12.6 O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação 
prevista no item “NEGOCIAÇÃO”. 

12.7 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas 
de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que 
se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

12.8 Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate 
falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, 
atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº123/06). 

http://www.irece.ba.gov.br/
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12.9 O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº123/06). 

 

13. REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

13.1 Se depois de realizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, 
como critério de desempate, será assegurada preferência: 

13.1.1 Produzidos no País; 

13.1.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

13.1.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

13.1.4 Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas, a classificação far-se-á, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

 

14.   NEGOCIAÇÃO 

14.1 Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

14.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

15. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 6º e 
no § 9º do art. 22 do Decreto n.º 077/2021. 

15.2 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.                   . 

15.3 O critério de julgamento será o de Menor preço por lote. 

15.4 Será desclassificada a proposta final que: 

15.4.1 Contenha vícios ou ilegalidades; 

15.4.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

15.4.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo obtido pela Administração previamente à 
Licitação; 

15.4.4 Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

15.4.5 Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; Qualquer 
interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

15.4.6 Não vir acompanhada de Planilha de Proposta de Preços detalhada por itens, conforme Anexo 
VII, que deverá levar em conta obrigatoriamente, todos os custos com mão-de-obra e os devidos 
encargos sociais e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 

http://www.irece.ba.gov.br/
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indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos 
os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso 
e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 

15.4.7 Apresentar elementos que possam identificar o licitante. 

15.5 Se a proposta não for aceitável, a Pregoeira examinará a subsequente, e assim prosseguindo até 
a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

15.6 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

15.7 A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.8 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura do presente processo licitatório. 

15.9 Preço unitário e global, sendo o último expresso em valor numérico e por extenso e todos 
indicados em moeda corrente nacional. 

15.9.1 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 
eventual contratação. 

15.9.2 Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, 
seguros, seguridade social, pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente.  

15.9.3 O licitante estrangeiro, deverá incluir em sua proposta, apenas para efeito de julgamento e 
classificação desta, todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua condição 
não lhe imponha a obrigação de pagar tal tributo. 

15.10 A empresa licitante deverá anexar à sua proposta a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, nos termos do anexo II. 

 

16. VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

16.1 - Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 
produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

16.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual 
matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 
8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário). 

16.3 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado. 

16.4 Ainda como condição prévia à habilitação, a Pregoeira poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificar se o somatório 
dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como 
condição para esse benefício. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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16.4.1 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, 
§§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação e 
instauração de Processo Administrativo. 

16.5 Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro solicitará do respectivo 
licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente 
encaminhados por meio do sistema eletrônico. 

16.6 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista 
no item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

16.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de 
inabilitação. 

 

17.  ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

17.1 A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo Anexo VIII, os 
Demonstrativos de Formação de Preços por lote, ajustado ao lance final do licitante vencedor e os 
documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sistema Eletrônico de 
Licitações do Banco do Brasil, inclusive quando houver necessidade do envio de anexos, deverão ser 
enviados digitalizados por e-mail no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação do 
Pregoeiro. 

17.2 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

17.3 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 
consularizados. 

 

18. RECURSOS 

18.1Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

18.2 Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 
solicitar ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo 
com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo licitante 
declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 

18.2.1 As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro do prazo, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões também via sistema, 
que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

18.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

18.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 

18.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

18.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

18.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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18.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

19. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1 Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

19.2 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.3 Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

19.4 A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas no item 
“REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

 

20. DA CONTRATAÇÃO  

20.1.      O adjudicatário será convocado para fornecer o quanto disposto no objeto deste instrumento, no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n. 8.666/93 e decreto de regulamentação do pregão, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

20.2.  Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação. 

20.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, 
bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação 

20.4. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

20.5. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou operações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

20.6. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cartão magnético/PNAE, no 
prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, tudo 
na forma da execução do serviço e do cronograma de desembolso. 

20.7. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

20.8. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

20.9. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da fatura, devendo ser 
corrigido conforme fórmula a seguir: 

VFC =VF(1+i)n 

Onde: 

VFC = Valor da Fatura Corrigida 

http://www.irece.ba.gov.br/


CNPJ nº 16              
 

 

 

  

  

 

 

15/51 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

VF = Valor da Fatura  

i = INPC-IBGE do mês anterior/100 

n = número de dias de atraso/30 

 

20.10. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, 
para pagamento do objeto desta licitação. 

 

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

21.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos colaboradores necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

21.2 Fornecer mão de obra capacitada, com idade não inferior a 18 anos, para exercer as 
funções referentes ao objeto deste Termo. Os profissionais deverão ser devidamente capacitados e 
os serviços deverão ser prestados mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema 
de emergência; 

21.3 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

21.4 Submeter à contratante, antes do início da execução dos serviços, a relação de 
colaboradores e sua respectiva distribuição nos cargos de trabalho; 

21.5 Implantar, dentro de 05 (cinco) dias após o recebimento da Autorização de Execução, a 
mão de obra contratada, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite de preencher algum cargo conforme o estabelecido; 

21.6 Dar cumprimento a todas as determinações e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

21.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

21.8 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

21.9 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, prestando-lhes 
todos os esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas; 

21.10 Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

21.11 Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação 
de novo empregado na execução do contrato, relação contendo nome completo, cargo ou atividade 
exercida, órgão e local de exercício dos colaboradores alocados, endereço residencial e telefone 
dos colaboradores colocados à disposição da Administração, para fins de conferência juntamente 
com a comprovação dos requisitos mínimos estabelecidos neste termo de referência. 

21.12 Disponibilizar à Contratante os colaboradores devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso; 

21.13 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

21.14 Cumprir as normas de segurança da contratante, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal; 

21.15 Selecionar e preparar rigorosamente os colaboradores que irão prestar os serviços, 
encaminhando pessoas portadoras de referência de boa conduta e idoneidade; 
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21.16 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata 
nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta 
disciplinar qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis da 
contratante; 

21.17 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem prévia e expressa anuência 
da Contratante; 

21.18 Responsabilizar-se por todas as obrigações sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

21.19 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente; 

21.20 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos produto, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

21.21 Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

21.22 Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

21.23 Deter pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto deste Termo; 

21.24 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

21.25 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

21.26 Nomear um preposto responsável pelos serviços, quando necessário reportar-se ao Fiscal 
de Contrato, adotando as providências pertinentes à correção das falhas detectadas;  

 

22. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

22.1 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o fornecimento 
dentro das normas deste projeto, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e 
em vigor; 

22.2 Exercer a fiscalização da entrega através de Fiscal de Contrato especialmente designado, 
na forma prevista na Lei nº 8666/93; 

22.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

22.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos colaboradores eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

22.5 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

22.6 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos; 

22.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada.  

 

23.  DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
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23.1 - O pagamento será efetuado, através de cartão magnético/PNAE, até o 10.º (décimo) dia útil do 
mês subseqüente a data da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitadas 
pelo Município no período; 

23.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de Fazenda, 
localizada na Rua Lafayete Coutinho, s/n, Centro, a nota fiscal do(s) serviço(s) realizado(s) de acordo 
com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do MUNICIPIO DE IRECÊ e conter o número 
do empenho correspondente; 

23.3 – Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

23.1.1 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

23.1.2 – Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

23.1.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Contribuições Previdenciárias), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

23.1.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 

23.1.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade.   

 

24. SANÇÕES 

24.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

24.1.1 Advertência por escrito;  

24.1.2 Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 
(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

24.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 

24.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

24.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.1.6.  A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

24.1.7. Advertência por escrito; 

24.1.8. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato por 
ocorrência, até o limite de 30%; 

24.1.9 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato; 

24.1.10 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

24.1.11 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois)anos. 

24.2 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais. 

24.3 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

24.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

24.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

24.4 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

24.5 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

24.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva da Prefeitura Municipal. 

 

25.  RESCISÃO DO CONTRATO 

25 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

25.1.9 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

25.1.10 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

25.1.11  A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

25.1.12 O atraso injustificado no início do serviço; 

25.1.13 A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

25.1.14 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

25.1.15 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93; 

25.1.16 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

25.1.17 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

25.1.18 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 

25.1.19 Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

25.1.20 A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº8.666/93; 

25.1.21 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
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desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

25.1.22 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

25.1.23 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais; 

25.1.24 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

25.1.25 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

25.1.26 A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

26. REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

26.1        A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

26.2 A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla Defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

27.  ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

27.1 A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 
eivado de vício insanável. 

27.2 A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

27.3 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

27.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dependam ou seja consequência do ato anulado. 

27.5 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

27.6 A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 
causa. 

27.7 Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados; 

 

28.  FORO 

28.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Irecê, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1 É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo 
para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 
realização da Sessão Pública. 

29.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 

29.3 Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal. 

 

30 - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

30.1 – A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da Ata 
de Registro de Preços.  

 

31 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

31.1 - O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da 
licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo X). 

31.2 – Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços registrados 
e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma. 

31.3 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da 
empresa ou procurador devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuração, 
e cédula de identidade para ambas as hipóteses.  

31.4 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso de 
recebimento), podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante o seu 
transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. Pela recusa em assinar a ATA, dentro 
do prazo estabelecido, será imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante 
vencedor. 

31.5 SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATENTANDO-SE 
PARA O PRAZO MÁXIMO DE 01 (UM) ANO, EM OBSERVÂNCIA AO ART. 15, §3°, III, DA LEI N° 
8.666/93  E ART. 4°, CAPUT E §2°, DO DECRETO MUNICIPAL N° 003/2019. 

 

32 - DOS EMPENHOS: 

32.1 - O compromisso de fornecimento dos produtos estará caracterizado após o recebimento da nota de 
empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus 
Aditivos. 

32.2 - A emissão do(s) empenho(s) será (ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à 
unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.  

32.3 - Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 
origem ao registro de preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor(es), local(ais) e prazo de 
fornecimento (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços).  

 

33 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

33.1 – O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da 
presente licitação. 
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33.2 - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado 
(conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais licitantes, visando a igual oportunidade de negociação. 

33.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

30. ANEXOS: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA. 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO. 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA. 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO. 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA. 

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO ATIVIDADE ECONÔMICA. 

ANEXO XIII – RELAÇÃO DE NOMES DE ESCOLAS MUNICIPAL. 

 

Irecê/BA, 14 de julho de 2021 

 

 
Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: XXX/2021 

 

A N E X O – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: Constitui objeto do presente termo a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a 
Alimentação Escolar dos alunos da Educação Básica do Município de Irecê/BA. Tipo: Menor Preço por 
Lote. 

1.1– Planilha Descritiva: 
LOTE 01 - NÃO PERECÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. 

1 
AÇAFRÃO, PURO EM PÓ PROVENIENTE DE CROOCUS SATIVUS, OU CÚRCUMA EM PÓ. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  FD C/ 10 PC. EM EMBALAGEM DE 100G. 

FD 100 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ, SOLÚVEL, CONTENDO 6% VD DE CARBOIDRATO/AÇÚCAR POR 
PORÇÃO. EMBALAGEM EM PLÁSTICO ATÓXICO EM PACOTES DE 200G, FARDOS CONTENDO 
24 PACOTES. CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FD 175 

3 

AÇÚCAR CRISTALIZADO, SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, NA COR BRANCA. EMBALAGEM 
EM PLÁSTICO ATÓXICO EM PACOTES DE 1 KG, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MINIMA 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FARDO DE 30 KG. 

FD 300 

4 

ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, CONSTITUÍDOS 
DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICA, ORIGINAL DO FABRICANTE, 
EMBALADOS EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR, OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, A DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE DO PRODUTO,  NÚMERO DO LOTE, 
LISTA DE INGREDIENTES, QUANTIDADE DO PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FARDO DE 30 KG. 

FD 300 

5 

ARROZ INTEGRAL - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CLASSE LONGO, FINO, TIPO 1 INTEGRAL. 
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA 
EM PACOTES DE 1 KG EM POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATOXICO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

KG 8 

6 

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CLASSE LONGO, FINO, 
POLIDO.EMBALAGEM CONTENDO 1 KG,COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE PRODUTO PARA 
ALIMENTOS. CNNPA. FARDO DE 30 KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 

FD 90 

7 
AVOADOR, PACOTES DE 35G. PRODUTO FEITO DE TAPIOCA,OVOS, SAL, ÁGUA. COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  

PC 10.250 

8 
AVOADOR, PACOTES DE 50G. PRODUTO FEITO DE TAPIOCA,OVOS, SAL, ÁGUA. COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

PC 18.350 

9 

CAFÉ, TIPO MOÍDO, TORRADO, EXTRA, EMBALAGEM ALUMINIZADA INTERNA E 
EXTERNAMENTE, EMBALADO A VÁCUO, CONTENDO O SELO ABIC. EMBALAGEM CONTENDO 
250G. FARDO COM 20 UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

FD 125 

10 

COLORAU, CONDIMENTO À BASE DE URUCUM, PURO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO, SABOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM MISTURAS, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGENS EM PACOTES COM 100 GRAMAS, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 5 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, EM FARDO COM 10 PACOTES. 

FD 100 
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11 

COMINHO MOÍDO, EXTRAÍDO DE SEMENTES DE COMINHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, PURO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO, SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM MISTURAS, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGENS EM PACOTES COM 100 GRAMAS, EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE,DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO  DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 5 
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. FARDOS COM 
10 PACOTES. 

FD 125 

12 

CHOCOLATE EM PÓ, COM 50% DE CACAU. CONTENDO APENAS CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 
AÇÚCAR E AROMATIZANTE. COM 4% VD DE CARBOIDRATOS, 2% VD DE GORDURAS TOTAIS. 
A EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, MARCA DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 200G 

PC 100 

13 

EXTRATO DE TOMATE, SIMPLES, CONCENTRADO, DEVERÁ SER PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS SÃOS, SEM PELE, SEM SEMENTES E ESTA ISENTO DE FERMENTAÇÃO, COM 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, ODOR E SABOR PRÓPRIO. É TOLERADO ADIÇÃO DE ATÉ 1% 
VD DE CARBOIDRATOS E ATÉ 5% VD DE SÓDIO. EMBALADO EM SACHÊ DE 340 G. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX 75 

14 

FARINHA FLOCADA DE ARROZ, TIPO ESPECIAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FINA, SECA, 
LIGEIRAMENTE TORRADA E PENEIRADA. DE SABOR NEUTRO, INDICADA PARA CELÍACOS. 
ISENTA DE MOFOS, BOLORES, PARASITA, LARVAS E LIVRES DE SUJIDADES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTANCIAS NOCIVAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, DE 
ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES NA ANVISA. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 
500G. 

PC 25 

15 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, FLOCOS GRANDES, AMARELA SEM SAL. EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO E SELADA. ISENTA DE MOFOS, BOLORES, FUNGOS, LARVAS E LIVRES 
DE SUJIDADES, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. VALIDADE MÍNIMA DE 180 
DIAS. APRESENTADO NA EMBALAGEM OS INGREDIENTE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO  DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E OU RESOLUÇÕES, VIGENTES NA ANVISA. 

KG 13900 

16 

FARINHA DE MANDIOCA, CRUA; BRANCA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO, CONTENDO 1 KG; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC NUMERO 263 DE 22/09/05 ANVISA E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, 
NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 7 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. EM FARDOS DE 30 KG. 

FD 125 

17 

FARINHA DE TAPIOCA GRUPO: SECA, SUBGRUPO: GROSSA, TIPO: 1, CLASSE: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITOS, NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EM EMBALAGEM DE 
1KG, FARDO DE 30 KG. 

FD 100 

18 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. FARDO DE 10 KG. 

FD 50 
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19 

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, CLASSE CARIOQUINHA, NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SADIOS COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, EMBALADOS EM 
PACOTES DE 1KG, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
FARDO DE 30 KG. 

FD 213 

20 

FEIJAO PRETO, TIPO 1, NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS COM TEOR DE 
UMIDADE  MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE 
OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, EMBALADOS EM PACOTES DE 1KG, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO  VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. FARDO DE 30 KG. 

FD 25 

21 

FUBÁ FINO, ASPÉCTO FÍSICO PÓ, COR AMARELA, MATÉRIA-PRIMA MILHO. EMBALADOS EM 
PACOTES DE 500 GR, EM PLÁSTICOS ATÓXICOS, EM FARDOS CONTENDO 30 PACOTES . A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

FD 100 

22 

GOIABA VERMELHA DE PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPAS FIRMES E INTACTAS, DIÂMETRO VARIANDO DE 68MM A 72MMS E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS, ISENTAS DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UND 5.000 

23 

LEITE, EM PÓ INTEGRAL, COM CARACTERISTICAS: A) ORGANOLEPTICAS: ASPECTO - PO 
UNIFORME SEM GRANULOS; COR - BRANCO AMARELADA; ODOR E SABOR - AGRADAVEL, 
NAO RANCOSO, SEMELHANTE AO DO  LEITE FLUIDO. B) FISICO - QUIMICAS: PROTEINA DE 
7% VD A 10% VD , GORDURA DE 10% VD A 13% VD, SÓDIO 4% VD, AMIDO - AUSÊNCIA; SORO - 
AUSÊNCIA. EMBALAGEM: SACO DE POLIESTER ALUMINIZADO, ROTULADO, 
HERMETICAMENTE FECHADO POR TERMOSSOLDAGEM, CONTENDO 200G DO PRODUTO, 
CONTENDO PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
DATA DE FABRICACÃO E INFORMACÕES NUTRICIONAIS. FARDO DE 10 KG. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E/OU MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E 
ATENDER AS PORTARIAS 451/97 DO MINISTERIO DA SAUDE E 369/97 DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, BEM COMO A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO 
NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

FD 750 

24 

LEITE EM PÓ DE ARROZ: VEGANO, ORGANICO, EXTRATO EM PÓ ELABORADO A PARTIR DA 
CONCENTRAÇÃO DA BEBIDA DE ARROZ LÍQUIDA, SEGUIDA DE UM PROCESSO SOFISTICADO 
DE SECAGEM COM COR, ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERÍSTICA. SENDO 
NATURALMENTE ISENTA DE LACTOSE, COLESTEROL  E GLÚTEN. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, DE ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES NA 
ANVISA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM DE 300G. 

LATA 13 

25 

LEITE SEM LACTOSE: EM PÓ, COMPOSIÇÃO: PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ÓLEO DE PALMA, 
AÇÚCAR, XAROPE DE MILHO, CÁLCIO, MALTODEXTRINA, SAL, VITAMINA C, VITAMINAS B5, B2, 
A, ZINCO, FERRO, VITAMINA D, IODO, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E AROMA NATURAL DE BAUNILHA. EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES NORMATIVAS EM VIGOR. EMBALAGEM DE 300G. 

LATA 15 
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26 

LEITE DE COCO, NATURAL, PROCEDENTE DE FRUTOS SÃO E MADUROS, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. APRESENTAR ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, ACONDICIONADA EMBALAGEM DE VIDRO, CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIAS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. SEM ADIÇÃO DE CARBOIDRATOS/AÇÚCARES. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, PESO 
LIQUIDO DE 200 ML. 

UND 2000 

27 

MAÇÃ VERMELHA, TAMANHO MÉDIO (100G A 135G A UNIDADE) DE 1ª QUALIDADE. O 
PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA, NÃO ESTAR MACHUCADA, PERFURADO, MUITO MADURO E NEM MUITO 
VERDE. O PRODUTO DEVE ESTAR INTACTO. 

UND 6000 

28 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, MASSA DE SÊMOLA COM OVOS PRODUTO OBTIDO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
RESISTENTE E NÃO VIOLADA, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVE  CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA  DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM DE 500G. FARDO DE 20 UNIDADES. 

FD 400 

29 

MACARRÃO DE ARROZ: MASSA ALIMENTÍCIA DE ARROZ, TIPO PARAFUSO, SEM OVOS, SEM 
GLÚTEN, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E  LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
RESISTENTE E NÃO VIOLADA, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGENS DE 500G 

PC 15 

30 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO PARAFUSO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL E GLÚTEN DE TRIGO, 
SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E CONSERVANTES, PODENDO CONTER CORANTES 
NATURAIS DE CÚRCUMA E URUCUM. FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE E NÃO VIOLADA, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 500G. 

PC 10 

31 

MARGARINA VEGETAL COM SAL, EMBALADA EM POTES DE 500 G, COM UM MÍNIMO DE 60% 
DE LIPÍDIOS, COM DADOS DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA E PESO LÍQUIDO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 65 

32 

MILHO PARA PIPOCA, CLASSE AMARELA, TIPO 1, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E 
SADIOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES 
E ESPÉCIES, EMBALADO EM PACOTES DE 500 G. FARDO COM 20 PACOTES. EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE E ATÓXICA, LIMPO NÃO VIOLADO, RESISTENTES 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 10 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

FD 10 

33 

ÓLEO DE SOJA, COMESTÍVEL, TIPO 1, ENRIQUECIDO COM VITAMINA E, EMBALADO EM 
GARRAFAS COM 900 ML. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
E PESO LÍQUIDO. CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CX 325 

34 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, TEXTURIZADA, ESCURA, OBTIDA POR PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA. DEVE APRESENTAR UMIDADE 
MÁXIMA DE 8% E PROTEÍNA EM BASE  SECA MÍNIMA DE 50%. TEXTURIZADA, EMBALADA EM 
PACOTES DE 400 G. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FARDO C/ 20 PACOTES. 

FD 50 
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35 

QUEIJO MUSARELA FATIADO, EM FATIAS DE 15G, PRODUTO ELABORADO COM LEITE DE 
VACA, COM ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, COR BRANCO CREME HOMOGÊNEA, CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE SALGADO. EM BANDEJA DE ISOPOR COM FILME 
PLÁSTICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 
REGIASTRO DE INSPERÇÃO SANITÁRIA, EM EMBALAGENS DE 1 KG, COM PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA DE 30 DIA A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 100 

36 
SAL REFINADO, IODADO, EMBALADO EM PACOTES DE 1 KG. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. FARDO COM 30 KG. 

FD 175 

37 

VINAGRE DE ÁLCOOL, ISENTO DE CORANTES, LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS À SUA COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 750ML COM 
TAMPA INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE FECHADO, APRESENTANDO INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 75 

38 

SUCO DE UVA, SUCO DE FRUTA NÃO FERMENTADO, SEM ADIÇÃO DE AGUA, SEM ADIÇÃO 
CORANTES, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, SEM ADIÇÃO DE AROMATIZANTE, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES, INGREDIENTES: SUCO DE UVA 
INTEGRAL,  EMBALAGEM DE 200 ML, EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, LOTE E 
DATA DE VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UND 8000 

39 

SUCO DE LARANJA, SUCO DE FRUTA NÃO FERMENTADO, SEM ADIÇÃO DE AGUA, SEM 
ADIÇÃO CORANTES, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, SEM ADIÇÃO DE AROMATIZANTE, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES, INGREDIENTES: SUCO DE 
LARANJA INTEGRAL, EMBALAGEM DE 200 ML, EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
LOTE E DATA DE VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UND 8000 

40 

SUCO DE MAÇÃ, SUCO DE FRUTA NÃO FERMENTADO, SEM ADIÇÃO DE AGUA, SEM ADIÇÃO 
CORANTES, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES, SEM ADIÇÃO DE AROMATIZANTE, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES, INGREDIENTES: SUCO DE MAÇÃ 
INTEGRAL E ANTIOXIDANTES, ÁCIDO ASCÓRBICO E METABISSULFITO DE POTÁSSIO, 
EMBALAGEM DE 200 ML, EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, LOTE E DATA DE 
VALIDADE, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. . 

UND 8000 

41 

TANGERINA POCAN, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA 

UND 5000 

TOTAL     

    
 

 
  

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. 

1 

PAO INTEGRAL PACOTE COM 20 FATIAS COM 25 GR CADA, FABRICAÇÃO COM MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA PERIGOSA, FRESCO, MACIO, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, PARASITAS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78DA CNNPA. APRESENTANDO NA EMBALAGEM, PESO 
LIQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 500G. 

PC 20 

2 

PAO, TIPO FRANCÊS COM NO MÍNIMO 50 G. EMBALADOS EM PACOTES COM 10 UNIDADES. 
FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA 
PERIGOSA, FRESCO, MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, PARASITAS, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM, PESO LIQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 2 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM COM 500G. 

UND 100.000 
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3 

PAO, TIPO HOT DOG, COM NO MÍNIMO 50 G, FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM, PESO LIQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 8 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM COM 500G. 

UND 100.000 

TOTAL   

 

    
LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. 

1 

POLPA DE FRUTA DE MANGA, PRODUTO NÃO FERMENTADO, NÃO ALCOOLICO, SEM 
CONSERVANTES OU ADITIVOS QUÍMICOS, O PRODUTO DEVE ESTÁ CONGELADO E 
TRANSPORTADO SOB REFRIGERAÇÃO. EMBALAGEM DE 1 KG, COM ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVE ESTÁ REGISTRADO NO MAPA. 

KG 1.250 

2 

POLPA DE FRUTA DE GOIABA, PRODUTO NÃO FERMENTADO, NÃO ALCOOLICO, SEM 
CONSERVANTES OU ADITIVOS QUÍMICOS, O PRODUTO DEVE ESTÁ CONGELADO E 
TRANSPORTADO SOB REFRIGERAÇÃO. EMBALAGEM DE 1 KG, COM ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVE ESTÁ REGISTRADO NO MAPA 

KG 1.250 

3 

POLPA DE FRUTA DE ABACAXI, PRODUTO NÃO FERMENTADO, NÃO ALCOOLICO, SEM 
CONSERVANTES OU ADITIVOS QUÍMICOS, O PRODUTO DEVE ESTÁ CONGELADO E 
TRANSPORTADO SOB REFRIGERAÇÃO. EMBALAGEM DE 1 KG, COM ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVE ESTÁ REGISTRADO NO MAPA. 

KG 1.250 

4 

POLPA DE FRUTA DE ACEROLA, PRODUTO NÃO FERMENTADO, NÃO ALCOOLICO, SEM 
CONSERVANTES OU ADITIVOS QUÍMICOS, O PRODUTO DEVE ESTÁ CONGELADO E 
TRANSPORTADO SOB REFRIGERAÇÃO. EMBALAGEM DE 1 KG, COM ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVE ESTÁ REGISTRADO NO MAPA. 

KG 1.250 

TOTAL   

    
    LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. 

1 

IOGURTE INTEGRAL SACHÊ 200G - SABORES: MORANGO. EMBALAGEM DE 200G RICO 
EM NUTRIENTES, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM TIPO 
SACHÊ RESISTENTE, DEVIDAMENTE VEDADO E IDENTIFICADO COM ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA. 

UND 5000 

2 

IOGURTE INTEGRAL SACHÊ 200G - SABOR: UMBU. EMBALAGEM DE 200G RICO EM 
NUTRIENTES, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM TIPO 
SACHÊ RESISTENTE, DEVIDAMENTE VEDADO E IDENTIFICADO COM ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA. 

UND 5000 

3 

IOGURTE INTEGRAL SACHÊ 200G - SABORES: AMEIXA. EMBALAGEM DE 200G RICO EM 
NUTRIENTES, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM TIPO 
SACHÊ RESISTENTE, DEVIDAMENTE VEDADO E IDENTIFICADO COM ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA. 

UND 5000 

4 

IOGURTE INTEGRAL SACHÊ 200G - SABORES: SALADA DE FRUTAS. EMBALAGEM DE 
200G RICO EM NUTRIENTES, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 
EMBALAGEM TIPO SACHÊ RESISTENTE, DEVIDAMENTE VEDADO E IDENTIFICADO COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA ANVISA. 

UND 5000 

http://www.irece.ba.gov.br/


CNPJ nº 16              
 

 

 

  

  

 

 

28/51 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

5 

IOGURTE INTEGRAL SACHÊ 200G - SABORES: COCO. EMBALAGEM DE 200G RICO EM 
NUTRIENTES, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM TIPO 
SACHÊ RESISTENTE, DEVIDAMENTE VEDADO E IDENTIFICADO COM ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA. 

UND 5000 

TOTAL 

 

 
LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTTE. 

1 

CARNE BOVINA MOÍDA ALCATRA, RESFRIADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, DEVERÁ 
ESTAR ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO: CARTILAGEM, GORDURA PARCIAL, 
NERVOS, TENDÕES E COÁGULOS. APRESENTAR CARACTERÍSTICAS DE COR, AROMA, 
SABOR, TEXTURA, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E NÃO VIOLADA, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, EM EMBALAGENS DE 1 KG, A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, REGISTRO DE INSPEÇÃO 
SANITARIA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 1500 

2 

CARNE BOVINA MOÍDA PATINHO, RESFRIADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA,  DEVERÁ 
ESTAR ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO: CARTILAGEM, GORDURA PARCIAL, 
NERVOS, TENDÕES E COÁGULOS. APRESENTAR CARACTERÍSTICAS DE COR, AROMA, 
SABOR, TEXTURA, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E NÃO VIOLADA, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, EM EMBALAGENS DE  1 KG, A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 1500 

3 

CARNE BOVINA MUSCULO RESFRIADA , SEM PELANCA, POUCA GORDURA, ASPECTO 
PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADA, 
CARACTERÍSTICAS DE COR, AROMA, SABOR, TEXTURA, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO 
E TRANSPORTE, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADA EM 
FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, EM EMBALAGEM DE 1 
KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, REGISTRO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 1500 

4 

FIGADO BOVINO, CONGELADO, APRESENTANDO CARACTERÍSTICAS DE COR, AROMA, 
SABOR, TEXTURA, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. APRESENTANDO TEMPERATURA DE ENTREGA -18ºC, 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE. 
O PRODUTO DEVERA APRESENTAR REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA EM SUA 
EMBALAGEM. APRESENTAR ROTULAGEM CONTENDO, PESO LIQUIDO, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO LOTE E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 3 MESES APARTIR DA DATA DE ENTREGA 

KG 750 

5 

CARNE DE SOL PATINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE ,PEÇA DE CARNE BOVINA TRASEIRA 
SEM OSSO, SENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO CARTILAGEM, GORDURA PARCIAL, 
NERVOS, TENDÕES E COÁGULOS. APRESENTAR  CARACTERÍSTICAS DE COR, AROMA, 
SABOR, TEXTURA, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E NÃO VIOLADA QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ MOMENTO DO CONSUMO, EM EMBALAGEM DE 1KG. APRESENTANDO EM SUA 
EMBALAGEM REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, PESO LÍQUIDO, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 ( SEIS) MESES PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 75 
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6 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, CONGELADA, CARACTERÍSTICAS DE COR, AROMA, 
SABOR, TEXTURA, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE. RESISTENTE E NÃO VIOLADA QUE GARANTE A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, EM EMBALAGEM DE 2 KG 
EMBALAGEM CONTENDO PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA ,REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

KG 2500 

7 

PEITO DE FRANGO, CONGELADO, SEM OSSO, CARACTERÍSTICAS DE COR, AROMA, SABOR, 
TEXTURA, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE, AUSÊNCIA DE LÍQUIDOS, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM BANDEJAS REVESTIDA COM 
EMBALAGEM PLÁSTICA A VÁCUO. EM EMBALAGEM DE 1 KG CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, N° DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 4500 

8 

PEIXE, TIPO PIRAMUTABA. POSTA, CONGELADA, SEM MANCHAS, COM CARACTERÍSTICAS DE 
COR, AROMA, SABOR, TEXTURA, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA A VÁCUO, TRANSPARENTE, RESISTENTE E NÃO VIOLADA QUE 
GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO. EM EMBALAGENS DE 1 KG, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, PAZO DE VALIDADE MINIMA DE 5 ( 
CINCO) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 250 

9 

FILÉ DE PEIXE, TIPO MERLUZA. FILÉ INTEIRO, CONGELADA, SEM MANCHAS, SEM ESPINHAS, 
SEM PELE, COM CARACTERÍSTICAS DE COR, AROMA, SABOR, TEXTURA, TEMPERATURA DE 
CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA A VÁCUO, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E NÃO VIOLADA QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. EM EMBALAGENS DE 1 KG, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 5 (CINCO) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KG 500 

10 

FILÉ DE PEIXE, TIPO PESCADA. FILÉ INTEIRO, CONGELADA, SEM MANCHAS, SEM 
ESPINHAS, SEM PELE, COM CARACTERÍSTICAS DE COR, AROMA, SABOR, TEXTURA, 
TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA A VÁCUO, TRANSPARENTE, RESISTENTE E NÃO VIOLADA QUE GARANTE A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. EM EMBALAGENS DE 1 KG, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, PAZO DE VALIDADE MINIMA DE 5 ( 
CINCO) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 500 

11 

OVO DE GALINHA, BRANCO, TAMANHO MÉDIO, APRESENTADO PESO 50G CADA 
UNIDADE, APRESENTAR CASCA LISA INTEGRA POUCO POROSA, RESISTENTE COM 
CALCIFICAÇÃO UNIFORME, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, APRESENTANDO EM SUA 
EMBALAGEM REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

DZ 7000 

TOTAL   

 

1.2 DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO: 

1.2.1 Para entrega dos produtos objeto do presente termo, dever-se-á observar o que segue abaixo:  

 1.2.1.1 Todos os Gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº. 259/02 e 216/2004 – ANVISA) e sua entrega será 
fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Irecê, através do serviço de Vigilância Sanitária, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Política Rural e da nutricionista responsável pela Alimentação Escolar do 
Município, devendo estes estar de acordo com a descrição específica de cada produto e seguir as 
seguintes condições e prazos de validade:  

a) Ítens resfriados: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de entrega. Deverá 
ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na Secretaria de 
Saúde;  

http://www.irece.ba.gov.br/


CNPJ nº 16              
 

 

 

  

  

 

 

30/51 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

b) Itens congelados: ter o prazo de validade de no mínimo 60 dias após a data de entrega (ex: 
cortes de frango), com coloração característica, em embalagem resistente e adequada e 
especificando o tipo e o peso e com registro de inspeção animal. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na Secretaria de Saúde; 

c) Carne bovina: deverá ser resfriada, fresca, moída, e porcionados em embalagens plásticas de 1 
a 2Kg na hora da entrega. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor 
conforme norma vigente na Secretaria de Saúde. O estabelecimento deverá ter registro de compra de 
carne inspecionada e Alvará Sanitário; 

 Farinhas de trigo, Creme de milho, mistura para preparo de bebida láctea: prazo mínimo de 
validade de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega;  

d) Pães: de cor e tamanho uniformes, produzidos no máximo no dia anterior ao da data 
programada para entrega;  

g) Os demais itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da entrega, 
devendo todos os itens ser de boa qualidade.  

1.3 A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios em desacordo com o licitado, ficando a licitante 
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
partes, o objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes do 
fornecimento dos Gêneros Alimentícios. 

1.4 Em caso de recusa dos produtos por parte da secretaria solicitante, a empresa terá até 02 (dois) dia 
úteis para substituí-lo por outro de qualidade. 

1.5 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes da Minuta do Contrato 
de Fornecimento, Anexo deste Edital. 

1.6 Os produtos que compõe este termo de referência deverão conter/apresentar dados de identificação 
do produto/marca do fabricante e todos de primeira qualidade e de acordo com as normas legais 
vigentes. 

1.7 As quantidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas Ordens de 
Fornecimento emitidas pelo setor. 

1.8 Não serão aceitos mudanças de marca ou gramatura dos produtos licitados; 

1.9 O fornecimento dos produtos ora licitados deverão ser da seguinte forma: 

LOTE 01 - PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS, deverão ser entregues mensalmente de acordo com as 
quantidades e condições estabelecidas neste edital; 

LOTE 02 – PÃES - deverão ser entregues semanalmente, de acordo com as quantidades e condições 
estabelecidas neste edital; 

LOTE 03 – POLPAS - deverão ser entregues semanalmente, de acordo com as quantidades e 
condições estabelecidas neste edital; 

LOTE 04 - IOGURTE - deverão ser entregues semanalmente, de acordo com as quantidades e 
condições estabelecidas neste edital; 

LOTE 05 - FRIOS - deverão ser entregues semanalmente, de acordo com as quantidades e condições 
estabelecidas neste edital; 

1.8. Prazo para entrega dos produtos nas unidades escolares até 05 dias úteis a contar da data da 
entrega da solicitação de despesas. 

1.9. Horário de entrega dos produtos pelos fornecedores, nas unidades escolares deverão ocorrer 
sempre das 8:30 às 11:30hs e 14:30hs às 16:30hs. 

1.10. A entrega do produto deverá ser da marca licitada. 

1.11. A entrega dos itens deverá ser feita nas unidades escolares (ANEXO XIII). 
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2 - DA JUSTIFICATIVA: 

A contratação ora solicitada visa atender às demandas dos alunos da Educação Básica do Município de 
Irecê/Ba, durante o ano letivo, de modo a garantir uma alimentação saudável e adequada compatível 
com a idade das crianças, garantindo também crescimento adequado e maturação biológica, onde 
constitui fator funcional para o desenvolvimento humano. É na infância que se fixam atitudes e práticas 
alimentares que poderão persistir por toda idade adulta, por isso a necessidade de uma intervenção das 
escolas por uma dieta sadia e nutritiva, baseada nos padrões de qualidade nutricional, partindo daí a 
preocupação da Administração Municipal em assegurar uma alimentação escolar que ofereça em 
quantidade e qualidade os nutrientes necessários para garantir além de um ótimo desempenho escolar, 
uma melhor qualidade de vida às crianças. Desta forma a necessidade da contratação se dá visando 
oportunizar aos alunos que fazem parte da Rede Pública de ensino uma alimentação escolar equilibrada 
e adequada suprindo as necessidades nutricionais, assim contribuindo também para melhoria no 
aprendizado justificando assim a contratação. 

 

3 - PAGAMENTO: 

3.1. O Município de Irecê/Ba, providenciará o pagamento à contratada até o décimo dia útil do mês 
subsequente, através de cartão magnético/PNAE, com o aceite pelo Setor Administrativo do Município 
licitante. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens de 
Fornecimento e à aprovação e conferência dos produtos entregues pela Secretaria solicitante.  

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra 
e todos os tributos incidentes. 

4.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento. 

4.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda.  

4.4. – Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem 
prévia anuência da Contratada. 

4.5. – Efetuar o fornecimento indicado na ordem de compra em até o máximo 05 (cinco) dias úteis, 
após o recebimento das Ordens de Fornecimento.  

4.5.1 – As entregas dos produtos objeto desta licitação deverão ser efetuadas no período de 
segunda a sexta, exceto feriados, das 8:30h às 11:30h e das 14:30h às 16:30h.  

4.5.2 – As entregas dos produtos perecíveis deverão ser efetuadas nas Escolas da Rede 
Municipal de Educação, conforme anexo XIII. 

4.5.3 – As entregas dos produtos não perecíveis deverão ser efetuadas no Almoxarifado Central 
da Prefeitura, situado na Rua Ângelo Dourado, 174, Centro, Irecê/BA. 

4.6 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando pela qualidade 
do produto entregue; 

4.7 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 

4.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
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por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

4.9 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

4.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

4.11 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

 

5 - AMOSTRAS 

 A licitante vencedora deverá apresentar obrigatoriamente, sob pena de desclassificação as 
amostras de TODOS os produtos num prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após o 
término da sessão de recebimento e julgamento das propostas e documentos de habilitação, na 
sede da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Cel. Terêncio Dourado, s/n, Centro, 
Irecê/Ba, no horário de expediente, ou seja, das 8:00 às 12:00 hs e das 14:30 às 17:30 hs. Serão 
feitas avaliações sensorial com degustação pela comissão técnica da Alimentação Escolar. 

 As amostras serão avaliadas por uma equipe técnica, que inspecionará, fotografará e filmará os 
produtos ofertados conforme as exigências contidas no edital no ato convocatório.  

 Serão desclassificadas as amostras de produtos que estejam fora das especificações, não 
apresente a qualidade exigida ou deixar de atender as exigências estabelecidas neste edital. 

 A irregularidade de apenas 01 (um) item desclassificará a proposta da licitante para o lote por 
completo. 

 Após o julgamento das amostras, a Comissão técnica emitirá o parecer técnico, que atestará a 
aceitabilidade ou a não dos produtos apresentados pela empresa, sobe Orientação da 
Nutricionista RT (Responsável técnico).  

 Não será permitida a substituição de amostras apresentadas para análise. 

 Nenhuma amostra será recebida fora do local, horário e/ ou período aqui especificados.  

 

 
Irecê/Ba, 14 de julho de 2021.  

 
 

Agnaldo Alves de Freitas 
Secretário Municipal de Educação        

                  

 
Alda Borges de Alencar 

Nutricionista 
CRN-5 4624 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021 

 

ANEXO II  

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ, 

  

     Vimos apresentar proposta comercial referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a 
Alimentação Escolar dos alunos da Educação Básica do Município de Irecê/BA, de acordo com as 
especificações e características constantes no Anexos I do Edital. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTDE. 
MARCA DO 
PRODUTO 

V. UNIT V. TOTAL 

01       

02       

03       

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$  

VALOR GLOBAL ___ (numérico e por extenso): R$ xxx,xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxx) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

 

Obs: Apresentar junto à Proposta de Preços. 
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ANEXO III  

 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 

  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua xxxx nº xxx, 
(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as 
penalidades cabíveis, que: 

 

  a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a 
Lei Complementar 123/2006; 

 

  b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 
Artigo 3º LC 123/06; 

 

  c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em 
cumprimento ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

 

 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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ANEXO IV  

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da empresa), CNPJ n. xxx, Sediada na xx, declara, sob as penas da lei, que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço n° 008/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de xxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

CREDENCIAMENTO 

 

A __________________, CNPJ nº. ____________, por seu representante legal infra assinado, 
CREDENCIA para em seu nome, o (s) Sr. (s)_______________________ Carteira (s) de identidade 
nº__, CPF nº _______________, representá-la junto ao Pregoeiro DO MUNICÍPIO DE IRECÊ, 
consoante a exigência contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis 
para dar lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, assinar proposta e em geral para tomar 
todas e quaisquer deliberações atinentes a esta licitação de nº. xxx/xxx, ficando-lhe(s) vedado o 
substabelecimento. 

 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de xxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021, do tipo Menor Preço por Lote que objetiva 
a ______________________________________________________________, com data da reunião 
inicial marcada para o dia __ de _______ de 20xx, às __:__ horas na sala da Comissão Permanente de 
Pregão, que não possuímos servidor público em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, 
inciso III, da Lei 8.666/93. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 

 

 (Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), (cargo que ocupa na empresa) devidamente constituído pela (nome da empresa), 
CNPJ sediada à (endereço completo) doravante denominada licitante, para fins do edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº: 008/2021, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021, não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 008/2021, quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021, não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021, não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) comissão antes 
da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxx_ de 20xx. 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

Obs: Apresentar a declaração junto à Proposta de Preços. 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei 
n.º 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021 

 

 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da 
lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021 

 

ANEXO X 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

O Município de Irecê – BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. xxxxx, portador da carteira de 
identidade RG n° _xxxxxx_, inscrita no CPF sob o n° _xxx_, brasileira, residente e domiciliado à rua 
_xxxxxxx_, nesta cidade, e a empresa _xxxxxx_, estabelecida na _xxx_, n° _xxxx_, CNPJ n° _xxxxx_, 
neste ato representada pelo Sr(a) _xxxx_, portador da carteira de identidade RG n° _xxxxxxx_, inscrito 
no CPF sob o n° _xxx_, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 003/2019, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da 
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 008/2021, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuras xxx, conforme abaixo: 

 

Item Descrição Und. Qtde. Marca V. Unit. V. Total 

       

       

1.2 – O valor total estimado dos produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços é de R$ _xxxx.  

1.3 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 
Município. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA acima identificada, mediante 
emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as 
especificações e prazos para a entrega dos produtos.  

 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal.  

2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Irecê não será obrigado à 
contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  

2.3 – Em cada ordem de fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
008/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

http://www.irece.ba.gov.br/


CNPJ nº 16              
 

 

 

  

  

 

 

42/51 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de não realização da entrega dos produtos solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas 
ao recebimento do produto, superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo global; 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil do mês subseqüente a data da entrega, através 
de cartão magnético/PNAE, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de 
fornecimento solicitadas pelo Município no período. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas ordens de 
fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela Secretaria solicitante.  

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal da Fazenda, localizada na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/Bahia, a 
nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 
emitida em nome do Município de Irecê e conter o número do empenho correspondente 

3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1 – prova de regularidade referente a Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições 
Previdenciárias, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

3.3.2 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3 -  Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.4 – Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.5 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.6 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 

3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  

3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

3.8 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 
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CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega do produto ora licitados deverá ser realizada em até no máximo 05 (cinco) 
dias úteis, após o recebimento das Solicitações feitas pela Secretaria.  

4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos foi 
feita/realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.2.1 – A entrega será feita os produtos serão entregues nas escolas (conforme Anexo XIII), e caberá ao 
responsável pelo recebimento dos produtos, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital.  

4.2.2 – Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado pelo órgão 
solicitante, conforme subitem 4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os 
materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los, o que fará prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou correções, sendo aplicadas 
também, as sanções previstas neste edital. 

4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitantes não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 
pena de responsabilidade. 

4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 
02 (dois) dia úteis contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02 
(dois) dia úteis. 

4.6 – A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do produto que 
foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 – Do Município 

5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 

5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 

5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

 

5.2 – Da Detentora 

5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se, mão de 
obra e todos os tributos incidentes. 

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento. 
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5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes do objeto e de qualquer 
tipo de demanda.  

5.2.5 – Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem 
prévia anuência da Contratada. 

5.2.6 – Efetuar o fornecimento conforme indicado na ordem de fornecimento nos prazos estabelecidos 
no edital, após o recebimento desta.  

5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital; 

5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 

5.2.9 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.10 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.11 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.12 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento.  

6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho.  

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) 
prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento, nos prazos abaixo definidos: 
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a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos 
prazos parciais das ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 05 (cinco) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) de até 05 (cinco) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 05 (cinco) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% 
a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 

c) Fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa 
de 10% a 20%; 

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a 
verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o 
atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de 
vale transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura 
Municipal de Irecê. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva do titular da 
Prefeitura Municipal de Irecê, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-ítem 7.1.1, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 
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7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 – Os preços que vierem a constar da Autorização do Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em 
vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente. 

8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença.  

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata 
pelas partes interessadas.  

8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 

9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 – A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
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10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito.  

 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  

 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para Registro de Preços N° _xxx_/20xx. 

 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° _xxx_/20xx e 
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no lote supra numerado.  

14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Irecê – BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata.  

  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

 
Irecê, Ba, xxx  de xxx de 20xxx 

 
 

Prefeito Municipal 
 

Empresa Detentora da Ata 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome:_______________________________ 

CFP nº_______________________________ 

 

Nome:________________________________ 

CFP nº_______________________________ 

 

http://www.irece.ba.gov.br/


CNPJ nº 16              
 

 

 

  

  

 

 

48/51 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021 

 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA 

 

 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua xxxxxx nº _xxx_, 
(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, Sr(a). xxxxx_, DECLARA para todos os fins 
legais e necessários, que está plenamente capacitada a efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços 
licitados, nas quantidades e prazos propostos, na sede da Contratante. 

 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

 

 

 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021 

 

 

 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua xxxxx nº _xxx_, (Bairro/Cidade), 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a). _xxxxxx_, declara que a sua principal atividade 
econômica é a _______ e que representa a atividade de maior Receita da Empresa. 

 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxx_ de 20xx. 

 

 

________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 008/2021 

 

 

ANEXO XIII 

 

RELAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAL 

 

ESCOLAS ENDEREÇO 

SEDE  

1. Escola Alice Cardoso Rocha Bairro Paraíso – S/N 

2. Escola Creche Francisco de Assis 
Rua Cardeal Brandão Vilela – 
Nº83 

3. Escola Creche Lioness, Fundação Bradesco R. Uibaí – Nº5 

4. Escola Irene Garofani, Alto do Moura R. Fernando Noronha - S/N 

5. Escola Municipal Antonio Carlos Magalhães, Recanto das 
Árvores 

Rua Rio Amazonas 

6. Escola Municipal de Irecê Odete N. Dourado Praça da Bíblia  - S/N 

7. Escola Municipal Duque de Caxias, Rodoviária Praça Largo da Rodoviária - S/N 

8. Escola Municipal Joel Americano Lopes, São José Rua 13 de Fevereiro 

9. Escola Municipal Luiz Mário Dourado, Alto do Moura R. Santa Catarina - S/N 

10. Escola Municipal Luiz Viana Filho, São Francisco (Malvina) R. Horacio Fernandes - S/N 

11. Escola Parque Municipal Ineny Nunes Dourado (Lagoa do Tió) R. da Caixa D’água  - S/N 

12. Escola Municipal Macionilio Rosa (Boa Vista) Praça Marcionílio Rosa - S/N 

13. Escola Municipal Marcondes Batista Felix, Bairro Félix R. Alto Bonito – S/N 

14. Escola Municipal Nossa Infância R. Índio Mamed 

15. Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida, Novo Horizonte R. Severiano Moitinho - 236 

16. Escola Municipal Padre Cícero, Silva Pereira R. Major Rubens Vaz - S/N 

17. Escola Municipal Paraiso R. Caminho 17 – S/N 

18. Escola Municipal São Pedro, Bradesco R. Xique-Xique - 150 

19. Escola Municipal Sinésia Caldeira Bella R. Boa Esperança - S/N 

20. Escola Municipal Tenente Wilson R. São Francisco - S/N 

21. Parceria com o Projeto -  AABB Comunidade Rua Noel Nutels 

22. Creche Rená Marques Dourado – Vila Esperança 
Rua João de Barros, S/N Vila 
Esp. 

POVOADOS  

23. Escola Mun. Adolfo Moitinho (Achado) Povoado Achado 

24. Escola Mun. Anita  F. Dourado (M. Hora) Povoado Meia Hora 

25. Escola Mun. Anísio Teixeira (Lagoa Nova) Povoado Lagoa Nova 
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26. Escola Mun. Antônio R. Rocha (Q Rodrigues) 
Povoado Queimada dos 
Rodrigues 

27. Escola Mun. Creche Criança Feliz (Achado) Povoado Achado 

28. Escola Creche Mae Nilia (Lagoa Nova) Povoado Lagoa Nova 

29. Escola Mun. Floriano Dourado (Q. do Floriano) Povoado Queimada Floriano 

30. Escola Mun. 2 de Julho (Cocão) Povoado Cocão 

31. Escola Mun. José A. de Andrade (Mocozeiro) Povoado Mocozeiro 

32. Escola Mun. José Francisco Nunes (Itapicuru) Povoado Itapicuru 

33. Escola Mun. José P. de Oliveira (Faz. Nova) Povoado Fazenda Nova 

34. Escola Mun. José P. Durval (Umbuzeiro) Povoado Umbuzeiro 

35. Escola Mun. M. D. Fonseca (B. Zé Preto) Povoado Baixão de Zé Preto 

36. Escola Municipal de Angical Povoado Angical 

37. Escola Rural de Angical Povoado Angical 

38. Escola Rural de Itapicuru Povoado Itapicuru 

*as entregas serão realizadas pelo licitante vencedor nestas localidades. 

 

 

Agnaldo Alves Freitas 

Secretário de Educação 
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